
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUÍPE  

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 

 
 

 

  

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 007/2026 

(Art. 75, inc. II e §3º da Lei 14.133/2021) 

 

O MUNICÍPIO DE MUTUÍPE/BA, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo, em conformidade com o art. 75, inciso II, e §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna 

público que pretende realizar a contratação em análise tem por objeto a o fornecimento e a 

instalação de divisórias em Eucatex para uso interno, destinadas á separação e organização dos 

ambientes da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Mutuípe/BA. A dispensa 

será realizada pelo critério de menor preço global.  

Eventuais interessados deverão apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 

contar desta Publicação, oportunidade em que a administração possibilita a manifestação de 

interesse através de propostas adicionais de eventuais interessados, a ser permitir selecionar a 

proposta mais vantajosa. O limite para Apresentação da Proposta de Preços: até 13 de 

fevereiro de 2026, às 23h59min. 

 

A proposta de Preços e documentos solicitados deverão ser entregues pelo e-mail da  Licitação 

da Prefeitura Municipal, ou pelo e- mail: licitamutuipe@gmail.com até a data/horário limite. 

 

Constituem anexo do presente aviso o Termo de Referência que poderá embasar a oferta de 

proposta de preços. 

 

Mutuipe/BA, 10 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cheirla dos Santos Souza 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

Decreto nº 242/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento e instalação de divisória de Eucatex, para atender necessidades da Secretaria 

Municipal de Cusltura, Esporte e Turismo de Mutuípe, conforme condições estabelecidas no 

presente Termo de Referência.   

 

2. DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de reorganização e adequação dos 

espaços internos da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, de Mutuípe-BA 

visando garantir melhores condições para o desenvolvimento das atividades administrativas. 

 

A instalação das divisórias de eucatex possibilitará a criação e delimitação de ambientes 

internos, promovendo melhor aproveitamento do espaço disponível, organização dos setores, 

privacidade funcional e conforto aos servidores, para o desempenho das atividades 

institucionais.  

 

Atualmente, a configuração do ambiente apresenta limitações quanto à organização dos 

espaços, o que pode impactar a setorização das atividades, a fluidez dos fluxos de trabalho, a 

privacidade no atendimento aos munícipes e as condições operacionais dos servidores. A 

ausência de divisões torna necessária a reorganização do ambiente, com vistas à melhoria da 

eficiência administrativa e das condições de trabalho. 

 

A instalação de divisórias apresenta-se como solução técnica viável, econômica e proporcional, 

por possibilitar a reorganização dos ambientes internos de forma rápida, sem a necessidade de 

obras estruturais de maior porte, reduzindo custos, prazos e transtornos à rotina administrativa. 

Além disso, trata-se de material amplamente utilizado na administração Pública, com adequada 

durabilidade, facilidade de manutenção e possibilidade de reaproveitamento ou reconfiguração 

futura. 

 

Ressalta-se que a contratação está alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e interesse público, previstos no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 

como às diretrizes do planejamento das contratações públicas, contribuindo diretamente para a 

melhoria da infraestrutura administrativa e, consequentemente, para a qualidade dos serviços 

prestados à população. 

 

A opção pelas divisórias em Eucatex apresenta-se como solução técnica viável, econômica e 

proporcional, por possibilitar a reorganização dos ambientes internos de forma rápida, sem a 

necessidade de obras estruturais de maior porte,manutenção simplificada e compatibilidade 

com as necessidades do órgão. 

 

Diante do exposto, a contratação mostra-se necessária, oportuna e devidamente justificada, 

atendendo às necessidades do órgão e ao interesse público, com observância da legislação 

vigente. 

 

2.2. É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também 

é cediço que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em razão 

da possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que possam 

acarretem a coletividade um tratamento discriminatório não previsto em lei. 
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Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública 

deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição 

da República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, 

entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos previstos 

na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades 

legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir: 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL – CRFB/1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

 

[...] 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, materiais, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

[...]. 

 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e 

dois reais e onze centavos); (valor atualizado pelo Decreto 

Federal nº 12.807/2025); 

[...]. 

 

Desta feita, a rigor, as compras, materiais, obras, alienações e locações realizadas no âmbito da 

Administração Pública Brasileira serão precedidos de processo licitatório, conforme fixa o 

inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 123): 

 

[...] a licitação pública é obrigatória em tributo aos 

princípios regentes da Administração Pública, que visam 

proteger o interesse público de atos imorais, marcados pela 

pessoalidade e, com destaque, que imputem aos membros 

da coletividade tratamento discriminatório apartado da 

razoabilidade. [...]. 
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Analisando o tema a doutrina pátria manifesta-se no mesmo sentido, conforme transcrição a 

seguir: 

O fato é que, de modo muito claro, a regra é a 

obrigatoriedade de licitação pública, e a exceção se refere 

aos casos especificados pela legislação, que, como visto, 

redundam em inexigibilidade e dispensa. Bem se vê que o 

constituinte atribuiu competência ao legislador para 

integrar o dispositivo, declinando os casos em que a 

licitação pública não se impõe. Entretanto, o constituinte 

não permitiu que o legislador criasse hipóteses de dispensa 

não plausíveis, pois, se assim tivesse procedido, este último 

poderia subverter a própria regra constitucional relativa à 

obrigatoriedade de licitação. 

 

Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal, somente 

podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. 

 

No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais sejam: 

 

a) por dispensa de licitação; 

b) por inexigibilidade de licitação. 

2.3. Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, acima citado.  

 

3. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LC Nº 123, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006  

3.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição 

na documentação, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da declaração do 

proponente vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. Será assegurado, o tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, 

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da 

administração pública do Município de Mutuípe/Ba. 

 

4. DO PARCELAMENTO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO  

4.1. Em consonância com o disposto no art. 6º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

que estabelece que o Termo de Referência deve contemplar a descrição da solução como um 

todo, avaliando-se a forma mais adequada de execução do objeto, conclui-se que o 

parcelamento da contratação não se mostra técnica nem operacionalmente recomendável. 

 

O fornecimento e a instalação das divisórias em eucatex configuram um conjunto indivisível, 

cuja execução integrada por um único fornecedor assegura a padronização dos materiais, a 

uniformidade do acabamento e a adequada funcionalidade do objeto contratado, reduzindo 

riscos à execução contratual e assegurando maior eficiência administrativa. Considerando que 
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o objeto da contratação possui especificações usuais de mercado, passíveis de definição objetiva 

e padronizada, o critério de julgamento a ser adotado será o menor preço. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Foram analisadas, de forma preliminar, as seguintes alternativas para atender à necessidade 

de reorganização e setorização dos ambientes da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo de Mutuípe/BA: 

 

a) Alternativa 1 – Construção de paredes em alvenaria (obra civil tradicional) 

Consistiria na execução de paredes em tijolo/bloco, com acabamento em reboco, massa 

corrida e pintura, incluindo eventuais ajustes elétricos e hidráulicos. 

 

b) Alternativa 2 – Instalação de divisórias moduladas em gesso acartonado (drywall) 

Consistiria no fornecimento e instalação de divisórias em drywall, com estrutura 

metálica interna, fechamento em placas de gesso e posterior acabamento (massa e 

pintura). 

 

c) Alternativa 3 – Instalação de divisórias moduladas em Eucatex (solução escolhida) 

Consistiria no fornecimento e instalação de divisórias prontas em Eucatex, com 

estrutura própria de fixação, possibilidade de vãos para portas e/ou vidro e montagem 

rápida no local. 

 

5.2. Análise comparativa das alternativas 

Critério Alvenaria Drywall Divisória em Eucatex 

Tempo de execução Longo Médio Curto 

Geração de resíduos Elevada Média Baixa 

Intervenção no prédio Alta Média Baixa 

Flexibilidade futura Baixa Média Alta 

Custo indireto (interrupção de 

atividades) 

Alto Médio Baixo 

Necessidade de obra civil 

estruturada 

Sim Parcial Não 

 

5.3. Justificativa técnica da escolha da solução 

 

Após análise das alternativas, concluiu-se que a instalação de divisórias em Eucatex é a solução 

mais adequada, pelos seguintes fundamentos técnicos: 

 

a) Adequação ao uso pretendido: 

 

As divisórias em Eucatex atendem plenamente à finalidade de compartimentação interna de 

ambientes administrativos e culturais, sem necessidade de intervenção estrutural no prédio. 

 

b) Rapidez de execução e menor impacto operacional: 

 

A montagem é significativamente mais rápida que alvenaria ou drywall, reduzindo interrupções 

nas atividades da Secretaria. 

 

c) Reversibilidade e adaptabilidade: 
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A solução permite futuras reconfigurações de layout com facilidade, característica essencial 

para espaços administrativos e culturais sujeitos a mudanças de uso. 

 

d) Compatibilidade com o edifício existente: 

 

A instalação não exige reforços estruturais, adaptações complexas ou reformas civis adicionais. 

 

e) Menor geração de resíduos e sujeira na obra: 

 

Em comparação com alvenaria e drywall, o sistema em Eucatex gera menos entulho e demanda 

menos acabamento posterior. 

 

5.4. Justificativa econômica da escolha da solução 

 

Do ponto de vista econômico, a escolha pelas divisórias em Eucatex mostra-se vantajosa pelos 

seguintes aspectos: 

 

a) Menor custo total do ciclo de vida do objeto: 

 

Embora soluções como alvenaria possam parecer duráveis, implicam custos elevados de 

execução, acabamento, mão de obra especializada e possíveis adequações estruturais. 

 

b) Redução de custos indiretos para a Administração: 

 

A execução mais célere reduz custos com paralisação de atividades, realocação de servidores e 

eventuais contratações emergenciais para manter serviços funcionando. 

 

c) Manutenção e futuras alterações mais econômicas: 

 

Eventuais mudanças de layout podem ser realizadas com menor custo e sem necessidade de 

novas obras civis. 

 

d) Relação custo-benefício mais favorável: 

 

A solução em Eucatex apresenta equilíbrio entre qualidade, durabilidade, funcionalidade e 

custo, sendo a alternativa mais eficiente sob a ótica da economicidade e do interesse público. 

 

5.5. Conclusão do Levantamento de Mercado 

 

Diante das alternativas analisadas, conclui-se que a contratação de empresa especializada para 

fornecimento e instalação de divisórias em Eucatex é a solução técnica e economicamente mais 

vantajosa para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

de Mutuípe/BA, por conciliar: 

 

 adequação funcional; 

 rapidez de implementação; 

 menor impacto na rotina administrativa; 

 flexibilidade para futuras adequações; e 

 melhor custo-benefício global para a Administração. 
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6. SUSTENTABILIDADE 

6.1. A contratação proposta observa critérios de sustentabilidade compatíveis com a natureza 

do objeto, considerando soluções que permitem a reorganização dos espaços físicos existentes 

sem a necessidade de intervenções estruturais permanentes, o que contribui para a 

racionalização do uso de recursos e para a redução de impactos ambientais associados a obras 

civis de maior porte. 

 

A adoção de divisórias em eucatex apresenta adequada relação custo-benefício, facilidade de 

manutenção e possibilidade de reaproveitamento, atendendo aos princípios da eficiência, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

7. A METAFISICA DA CONTRATAÇÃO E METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO DE 

QUANTITATIVOS 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 

Parede em divisórias de eucatex na 

cor branco gelo, espessura aprox.  

5cm, para uso interno, com duas 

faces, incluso estrutura de fixação, 

quando necessário com vão para vidro 

e/ou porta, fornecimento e instalação. 

M² 79,54 R$ 528,48 R$ 42.035,30 

02 

Porta de abrir Eucatex na cor branco 

gelo, semi-oca (leve), 0,90 x 210cm, 

espessura de aprox. 5cm, itens 

inclusos: dobradiças, montagem e 

instalação do batente, requadro em 

alumínio, fechadura tubular para 

porta em Eucatex, com execução do 

furo, fornecimento e instalação. 

UNID 5 R$ 416,74 R$ 2.083,70 

 

7.1. Os produtos devem ser ofertados com validade de 90 (noventa) dias, a partir do seu 

recebimento. 

7.2. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos e despesas como: obrigações sociais, 

impostos, taxas, frete, com declaração expressa na proposta de preços. 

7.3. As quantidades previstas no presente Termo de Referência são estimativas máximas, e esta 

Administração se reserva o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar necessário, 

podendo ser parcial, integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. Além disso, com 

a utilização do SRP possibilitará:  

 

a) Requisição de quantitativos parciais acompanhando a disponibilidade de recursos.  

b) Recebimento escalonado conforme as possibilidades de distribuição.  

 

7.4. Memória de Cálculo: 

 

7.4.1. Metodologia adotada para estimativa das quantidades 

 

As quantidades foram definidas com base em levantamento técnico realizado pelo Setor de 

Engenharia da Prefeitura de Mutuípe/BA, a partir de vistoria in loco, medições e consolidação 

das necessidades de adequação dos ambientes destinados à Secretaria Municipal de Cultura, 
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Esporte e Turismo, visando à compartimentação interna e melhoria da organização funcional 

dos espaços. 

 

7.4.2. Quantitativos estimados e memórias de cálculo 

 

Item 01 — Parede em divisórias de Eucatex (m²) 

 Unidade: m² 

 Quantidade estimada: 79,54 m² 

 

7.4.2.1. Memória de cálculo: 

 

O quantitativo foi obtido pela soma das áreas das divisórias previstas para implantação nos 

ambientes, apuradas pela regra: 

 

 Área total de divisórias (m²) = Σ (comprimento de cada trecho medido × altura do 

trecho) 

 O resultado consolidado pelo Setor de Engenharia totalizou 79,54 m², conforme 

memória de medição/levantamento técnico. 

 

Item 02 — Porta de abrir em Eucatex (unidade) 

 

 Unidade: unid 

 Quantidade estimada: 5 unid 

 

7.4.2.2. Memória de cálculo: 

 

A quantidade corresponde ao número de vãos de acesso necessários entre os ambientes a serem 

compartimentados, conforme layout definido no levantamento técnico do Setor de Engenharia, 

totalizando 5 acessos, logo 5 portas. 

 

7.4.3. Documentos que dão suporte às estimativas 

 

As estimativas e memórias de cálculo estão suportadas, conforme o processo, pelos seguintes 

documentos técnicos e administrativos: 

 

a) Levantamento técnico / relatório de vistoria emitido pelo Setor de Engenharia; 

b) Memória de medição (planilha com trechos, dimensões e consolidação do m²); 

c) Planta baixa/croqui/layout dos ambientes, com indicação das divisórias e vãos; 

d) Registro fotográfico dos locais (situação atual e pontos de intervenção); 

e) Documento de Formalização da Demanda (DFD) e/ou solicitação formal da Secretaria 

requisitante; 

f) Despachos e autorizações internas correlatas (encaminhamento à engenharia, validações 

e ciência da Secretaria demandante). 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO    

8.1. A presente contratação tem por finalidade a aquisição de bens destinados a suprir as 

necessidades operacionais e administrativas da Administração Pública, assegurando a 

continuidade dos serviços públicos prestados à população. A solução contempla todas as fases 

do ciclo de vida dos objetos adquiridos, desde a seleção do produto mais adequado até seu uso 
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e eventual descarte, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e 

sustentabilidade. 

 

8.2. As etapas do ciclo de vida da solução incluem: 

 

No que se refere ao ciclo de vida da solução, a contratação abrange, inicialmente, a fase de 

planejamento, na qual são identificadas as necessidades da Administração, definidos os 

requisitos, quantitativos e especificações técnicas, bem como elaborados o Termo de 

Referência. 

 

Em seguida, ocorre a etapa de contratação, na qual é escolhida a proposta que melhor atende ao 

interesse público, considerando critérios de custo-benefício, durabilidade, desempenho e 

adequação técnica, culminando na realização do procedimento licitatório ou contratação direta, 

conforme o caso. 

 

A fase de aquisição e execução do objeto compreende o fornecimento das divisórias de eucatex, 

o transporte, a montagem e a instalação nos locais indicados, em conformidade com as 

especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas. 

Após a execução, a Administração procede ao recebimento provisório e definitivo do objeto, 

mediante fiscalização e verificação da conformidade com as condições contratuais, assegurando 

o atendimento integral do objeto contratado. 

 

Por fim, a etapa de utilização e manutenção refere-se ao período em que as divisórias são 

utilizadas pela Administração, podendo envolver ações de manutenção preventiva ou corretiva 

para garantir sua funcionalidade e vida útil adequada, bem como, quando necessário, a 

desmobilização, substituição ou descarte ambientalmente adequado, em consonância com os 

princípios da sustentabilidade e da responsabilidade ambienta 

 

9. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Para garantir o atendimento pleno às necessidades identificadas e assegurar a adequada 

execução contratual, a presente contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos: 

 

a) As divisórias de eucatex deverão ser novas, de primeiro uso, em perfeito estado de 

conservação, livres de defeitos e em conformidade com as especificações técnicas 

definidas neste Termo de Referência; 

 

b) Os materiais empregados deverão apresentar resistência, durabilidade e acabamento 

adequado ao uso em ambientes administrativos, assegurando funcionalidade, 

segurança e estética compatível com o espaço público; 

 

c) A contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão 

de obra necessários à montagem e instalação das divisórias; 

 

d) A instalação deverá respeitar as normas técnicas aplicáveis, bem como as condições 

estruturais do local, garantindo estabilidade, alinhamento e fixação adequados; 

 

e) A execução dos serviços deverá ocorrer sem prejuízo às atividades administrativas, 

observando horários, prazos e orientações da Administração; 

 

f) A contratada deverá responsabilizar-se pela limpeza do local após a instalação, bem 
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como pela correta destinação dos resíduos gerados; 

 

g) Deverão ser observadas as normas de segurança do trabalho e demais legislações 

pertinentes durante a execução do objeto 

 

 

10. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

10.1.  A execução do objeto da presente contratação ocorrerá conforme as seguintes etapas, 

com vistas a assegurar o atendimento eficiente e integral às necessidades da Administração 

Pública: 

 

Iniciando-se com a emissão da ordem de fornecimento ou serviço pela Administração; seguida, 

quando necessário, da realização de levantamento técnico no local para conferência de medidas 

e adequação às condições do ambiente; prosseguindo com o fornecimento, transporte e entrega 

das divisórias de eucatex no local indicado; contemplando a montagem e instalação das 

divisórias por equipe técnica qualificada, em conformidade com as especificações técnicas, 

prazos estabelecidos e orientações da fiscalização; incluindo o acompanhamento e a 

fiscalização da execução pela Administração, com a correção de eventuais inconformidades 

identificadas; e finalizando com o recebimento provisório e definitivo do objeto, após verificada 

a plena conformidade com as condições contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO   

11.1. O prazo máximo para a execução dos serviços será de até 30(dias) dias corridos, contados 

a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Administração; 

 

11.2. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser prestados de forma integral, 

conforme definido na Ordem de Serviço expedida pela Contratante; 

 

11.3. A execução dos serviços deverá ocorrer, preferencialmente, no horário das 08h00 às 

12h00 e das 14h00 às 17h00, horário oficial de Brasília-DF. Todas as despesas necessárias à 

execução dos serviços correrão por conta exclusiva da Contratada, sem qualquer ônus adicional 

ao Município; 

 

11.4. O serviço recusado pela Contratante, por estar em desconformidade com as 

especificações, deverá ser reexecutado no prazo máximo de 15 (dias) dias corridos, contados 

da notificação, sem custos adicionais para a Administração; 

 

11.5. Não serão admitidos, para fins de recebimento, serviços que estejam em desacordo ou 

conflitantes com quaisquer condições e especificações prescritas neste Termo de Referência; 

 

11.6. A prestação dos serviços deverá estar em conformidade com a Nota de Empenho e com a 

Ata de Registro de Preços, quando houver; 

 

11.7. O recebimento dos serviços observará o disposto no artigo 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021, e ainda: 

 

11.7.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da 

execução com as especificações contratuais, bem como se a documentação fiscal 

apresentada encontra-se correta; 

 



ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUÍPE  

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 

 
 

 

  

 

 

11.7.2. A Contratante terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, prorrogável 

por igual período uma única vez, contados da data de conclusão dos serviços, para 

verificar a conformidade da execução e da documentação apresentada com o Edital e 

seus anexos; 

 

11.7.3. Após o recebimento provisório, o preposto ou comissão designada pela 

Administração atestará a Nota Fiscal, caso verifique que a execução dos serviços 

atendeu às condições previstas neste Termo de Referência; 

 

11.7.4. No ato da conclusão dos serviços, a Contratada deverá apresentar a 

documentação fiscal correspondente e, quando aplicável, relatórios técnicos, laudos 

ou demais documentos exigidos neste Termo de Referência; 

 

11.7.5. Caso a execução dos serviços esteja em desconformidade com as 

especificações estabelecidas no Edital, será rejeitada, aplicando-se as sanções 

administrativas e/ou legais cabíveis. 

 

12. DAS SANÇÕES  

12.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas a seguir: 

 

12.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

12.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o 

certame (art. 155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

 

12.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

 

12.2.3. não celebrar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021);  

 

12.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 

12.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 

12.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 

155, X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
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c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

12.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação 

(art. 155, XI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da 

Lei Federal nº 14.133, 2021). 

 

12.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e 

IV do art. 156. 

 

12.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa compensatória. 

 

Sanção de multa compensatória 

 

12.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

12.2.1. 

12.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% 

(um por cento) do valor estimado da 

contratação 

12.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação 

12.2.4. 

12.2.5. 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 

por cento) do valor estimado da 

contratação 

 

12.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, 

no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do 

Município de Mutuípe, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito 

existente, a critério da licitante. 

 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

 

12.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de Mutuípe, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

 

Infração (Subitens) Pena 

12.2.1. 
impedimento pelo período de até três 

meses. 

12.2.2. 

12.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro 

meses 
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Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

12.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.4, 11.2.5, 

11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 

obedecida a seguinte gradação: 

  

Infração (Subitens) Pena 

12.2.4. 

12.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco 

anos 

12.2.5. 

12.2.6. 

12.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

12.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Termo de Referência 

nas infrações administrativas previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar. 

 

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo Sancionador. 

 

12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público. 

 

12.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE  

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação 

direto, do tipo DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço global. 

 

13.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica-

financeira e qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos. 
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13.3. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 

Geralda União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

13.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

13.5. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

13.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

13.7. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 

13.8. É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação, ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

13.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

13.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

13.11. Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

 

13.11.1. Habilitação Jurídica: 

13.11.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

  

13.11.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

13.11.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 
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13.11.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

 

13.11.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

13.11.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

tem sede a matriz; 

 

13.11.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

13.11.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

13.11.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

 

13.11.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

13.11.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

  

13.11.2.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

13.11.2.5. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

13.11.2.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

 

13.11.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

13.11.2.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 

13.11.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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13.11.2.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 

outro documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 

 

13.11.2.9. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

13.11.2.9.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 

  

13.11.3. Da Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões 

fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 

forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de natureza e 

vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel 

timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável, contendo 

no mínimo as seguintes informações: 

 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 

 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

13.11.4. Habilitação econômico-financeira: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, assim apresentados: 

 

a.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em Diário 

Oficial ou em jornal de grande circulação, ou fotocópia registrada ou autenticada na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor. 

a.2) sociedades empresárias e não empresárias e sociedades sujeitas ao regime 

estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES 

NACIONAL): fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor ou em outro órgão equivalente, ou fotocópia do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do fornecedor; 
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a.3) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

fornecedor;  

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter assinatura do 

responsável da empresa e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  

a.5) Se houver necessidade de atualização do balanço patrimonial, deverá ser 

apresentado também o memorial de cálculo correspondente, assinados pelo licitante e 

pelo contador (constando número registro no Conselho Regional de Contabilidade – 

CRC). 

 

b) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados para 

MEI – Micro Empreendedor Individual. 

 

c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 

c.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

13.11.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

a) Declaração de enquadramento na Lei no 123/2006, quando for o caso; 

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da 

Lei nº 14.133/2021; 

c) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas; 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal, que será 

identificado por Portaria específica de cada órgão participante, nos termos do art. 117, e seus 

parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA      

15.1. Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada:  

 

a) Assegurar a boa qualidade dos serviços;  

b) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste Termo de 

Referência; 

c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE;  

d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento da CONTRATANTE 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas.  

g) Realizar os serviços desenvolvidos de forma regular, planejada e programada, nos moldes 

da ordem de fornecimentos expedida pela Prefeitura Municipal.  

h) Responsabilizar-se integralmente pelos fornecimentos contratados, em conformidade com 

as especificações técnicas, nos termos da legislação vigente;  

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados;  

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo dessa 

responsabilidade, o responsável pela fiscalização do Contratante em seu acompanhamento;  

k) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante 

quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o 

resultado final dos fornecimentos. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE      

16.1. Além das obrigações já descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante: 

 

a) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela contratada, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a 

apresentação das novas faturas corretas;  

b) Notificar por escrito, à contratada, quando da aplicação de multas previstas no contrato;  

c) Declarar os materiais efetivamente entregues;  

d) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual;  

e) Exercer a fiscalização dos fornecimentos através de servidor(es) especialmente designado(s), 

verificando se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os fornecimentos e 

serviços e especificações previstos no edital, no Termo de Referência, na proposta e no contrato, 

de forma satisfatória, e documentando as ocorrências;  

f) Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 

necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo;  

g) Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e 

esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados; 
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h) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 

contraditório e ampla defesa. 

i) O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial,  conforme art.72, § 

único da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
17.1. A avaliação da execução do objeto se dará através do disposto a seguir: 

 

17.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 

17.1.1.1. não produzir os resultados acordados; 

 

17.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

 

17.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

17.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei Federal nº 14.133/2021 e 

Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

17.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

 

17.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

17.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

17.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

 

17.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

17.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
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17.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

17.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 

17.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

17.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

17.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

17.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

17.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

17.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

 

17.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

17.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

17.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 
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17.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

17.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

17.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

Liquidação 

17.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

17.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

17.15.1. o prazo de validade; 

17.15.2. a data da emissão; 

17.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

17.15.4. o período respectivo de execução do contrato; 

17.15.5. o valor a pagar; e 

17.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

17.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

 

17.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.18. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no Termo de Referência; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

 

17.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

17.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

 

17.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

 

17.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

17.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

17.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

17.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente de titularidade da contratada. 

 

17.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 

17.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

16.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

17.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

18. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

18.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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18.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 

18.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 

18.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

18.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Preposto 

18.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

 

18.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa à disposição da Contratante durante 

todo o período do contrato.  

 

18.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

 

Fiscalização 

18.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

18.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 

18.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

18.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 

18.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
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18.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 

18.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa 

18.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

18.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

18.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

18.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II).  

 

18.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

18.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

18.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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18.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

18.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

19. DA VIGÊNCIA 

19.1. O Contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada nos termos do Art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

19.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

 

19.4. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

19.5. Não haverá exigência de garantia de execução do contrato. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentaria: 

 

Unidade: 1201 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

Ação: 2078 – Gestão das ações técnicas e administrativa da Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Turismo 

Elemento: 3.3.90.39.00- Outros serviços terceiros – Pessoa jurídica  

Fonte: 1.500.0000 

 

20.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

21. DO CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO          

21.1. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços 

realizada por meio do Banco de Preços – Negócios Públicos, conforme determina o artigo 23, 

inciso I, da Lei nº Federal 14.133/2021, buscando garantir a adequação dos valores ao mercado 

atual, observando os princípios da economicidade, razoabilidade e transparência. 

 

21.2. A estimativa considerou a média aritmética dos preços encontrados em registros válidos 

e atualizados nos últimos 180 dias, referentes a itens com especificações compatíveis com 

aquelas definidas no Termo de Referência preliminar. 

 

21.3. A Administração optou por não manter sigilo sobre os valores estimados, considerando 

que a divulgação favorece a competitividade e atende ao princípio da publicidade, uma vez que 

não há risco à isonomia ou prejuízo à disputa no certame. 

 

21.4. O valor total estimado da contratação: R$ 44.119,00 (Quarenta e quatro mil cento e 

dezenove reais), conforme disposto na tabela constante no item 7 do presente Termo de 

Referência. 
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21.5. Memória de Cálculo 

A memória de cálculo baseou-se nos seguintes critérios: 

 

 Coleta de três ou mais registros válidos por item no Banco de Preços – Negócios 

Públicos; 

 Consideração de modelos com especificações técnicas compatíveis com o objeto 

pretendido; 

 Exclusão de valores excessivamente discrepantes (outliers); 

 Cálculo da média aritmética simples dos preços coletados; 

 Multiplicação do preço médio unitário pela quantidade estimada definida no 

planejamento interno, conforme disposto no inciso IV do §1º do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

21.6. Documentos de Suporte 

 Relatório do Banco de Preços utilizado pela Administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS          

22.1 O Município de Mutuípe/BA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, 

se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

22.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei nº. 

14.133/2021  

 

22.3 Fica eleito o foro da Comarca de Mutuípe/BA como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

Mutuípe/Ba,  20 de janeiro de 2026.  

 

CAROLAINE DOS SANTOS QUEIROZ 

COORDENADORA DE SERVIÇOS. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovo este Termo de Referência. 

Mutuípe/Ba, 20 de janeiro de 2026. 

 

Cheirla dos Santos Souza 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo 

Decreto nº 242/2025 
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ANEXO I 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Mutuípe/BA - Bahia 

Ref. Dispensa nº 007/2026 

 

Prezados Senhor(a), 

 

 

A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, 

por intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de 

Identidade nº__________ e CPF nº_____________,  DECLARA QUE:  

  

 De acordo com o disposto no art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Artigo 7°, 

XXXIII da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

 

Sim (   )                   Não (   ) 

 

Que cumpre, plenamente, todos os requisitos exigidos no procedimento licitatório referenciado.  

 Igualmente, declara que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de 

conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou 

ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está 

incursa em nenhum dos impedimentos elencados na dispensa de licitação referenciada.  

 Declara também que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à dispensa de 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas na dispensa de 

licitação e seus anexos. 

 Que se enquadra no Art. 34 d Lei  11.488/2007 e atende os requisitos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º (microempresa e 

empresa de pequeno porte, ou cooperativa): 

 

Sim (  )                   Não (  ) 

 

Declara, sob pena de inabilitação, que conhece os locais e as condições de entrega das 

mercadorias: 

 

Sim (  )                   Não (  ) 

 

a) Que a proposta econômica apresentada pela nossa empresa compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

b) Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local da entrega da 

mercadoria é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, ATESTO, sob pena de inabilitação, que conhecemos o local e as 

condições preestabelecidas, especialmente quanto ao custo com a entrega e transporte, que será 
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adotado a modalidade CIF (o remetente é o tomador do serviço de transporte, ou seja, o 

responsável pelo transporte da mercadoria desde a coleta até a entrega ao destinatário, assim 

como pela contratação da transportadora e pelos pagamentos de frete e de seguro). 

 

c) Que a proposta apresentada para participar do Dispensa nº 007/2026 foi elaborada de 

maneira independente pela empresa (dados da empresa), e o conteúdo da proposta não foi e 

nem será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Dispensa nº 007/2026, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

d) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato na Dispensa nº 007/2026, quanto a participar ou não da 

referida dispensa de licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Dispensa nº 007/2026, não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Mutuípe/BA, antes da abertura oficial das propostas;  

 

f) Que a empresa não possui no seu quadro societário pessoas que tenham vínculo de forma 

direta ou indireta com a Prefeitura Municipal de Mutuípe/BA - Bahia, a exemplo de cargo 

de confiança (cargo comissionado), contrato temporário de prestação de serviços ou servidor 

efetivo; e 

 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

h) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório Dispensa nº 007/2026, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

i) Que tem pleno conhecimento de todas as informações, das condições locais e dificuldades 

para o cumprimento das obrigações objeto desta dispensa de licitação, e ainda, que aceita como 

válida a situação em que se encontra para o fornecimento a que se refere o Dispensa nº 

007/2026. 

 

j) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 

14.133/2021; 

 

k) Que atende aos requisitos de habilitação e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas; 

 

l) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Por ser esta fiel expressão da verdade, assino a presente declaração, ciente de que a falsidade 

das informações acima está sujeita às penalidades legais previstas no Artigo 299 do Código 

Penal, como também implicará na desclassificação do presente certame. 
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(Município sede da empresa), ______ de__________ de ______. 

 

_____________________________________________________ 

Nome legível/Carimbo e Assinatura Autorizada da empresa 

(Cargo/Função) 

Doc. de Identidade nº.______________________ 

CPF nº. __________________________ 
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ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL DE PREÇOS 

 

Ao Agente de Contratação 

Prefeitura Municipal de Mutuípe/BA – Bahia 

Referência:  Dispensa Nº 007/2026 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/CEL: CONTATO: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ/CPF: 

E-MAIL  

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de divisória 

de Eucatex, para atender necessidades da Secretaria Municipal de Cusltura, Esporte e Turismo 

de Mutuípe, conforme condições estabelecidas no presente Termo de Referência. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUAN 
VALOR 

UNT 

VALOR 

TOTAL 

1 

Parede em divisórias de 

eucatex na cor branco 

gelo, espessura aprox.  

5cm, para uso interno, 

com duas faces, incluso 

estrutura de fixação, 

quando necessário com 

vão para vidro e/ou 

porta, fornecimento e 

instalação. M²  R$  R$  

      

      

2 

Porta de abrir Eucatex 

na cor branco gelo, 

semi-oca (leve), 0,90 x 

210cm, espessura de 

aprox. 5cm, itens 

inclusos: dobradiças, 

montagem e instalação 

do batente, requadro em 

alumínio, fechadura 

tubular para UNID  R$  R$  

      

                                                                                                                                                                                                                               

 

 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
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________________________, _____/____/____               

_____________________________________ 

LOCAL                                       DATA                                                ASSINATURA 

 

 

Observações: 
1)A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante 

a execução do contrato. 
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ANEXO III 

PROJETO  
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MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/202X  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00X/202X 

CONTRATO Nº 00X/202X 

 

 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços 

que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 

MUTUÍPE e a Empresa XXXXXXXXX, 

CNPJ nº XXXXXXXXXX. 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE MUTUÍPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 13.827.035/0001-40, com sede na Praça Otávio Mangabeira, s/nº – Centro, Mutuípe/BA 

– Ba, CEP 45480-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO 

CARLOS RAUEDYS CARDOSO DA SILVA, Cédula de Identidade nº. 13.***.***-07, 

CPF: 041.***.***-60, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXX, 

sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado por XXXXXXXXXX, brasileira, maior portador do RG nº 

XXXXXXXXXX/SSP-BA, CPF nº XXXXXXXXX,  conforme atos constitutivos da empresa, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 0XX/202X, têm entre si justo e acordado celebrar 

o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Processo Administrativo 0XX/202X, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 00X/202X, autorizado pela autoridade competente, que se 

regerá pelas disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e notadamente o Art. 72, VI, 

e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento e instalação de divisória de Eucatex, destinado a Secretaria de Cultura, Esporte e 

Turismo de Mutuípe-ba; 

1.1.1. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços 

da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta. 

1.1.1. A empresa contratada será responsável por: 

1.1.2. Confeccionar e entregar as necessaires personalizadas, conforme especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e nos arquivos de identidade visual fornecidos pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.1.3. Garantir a entrega dos itens dentro do prazo estipulado e em conformidade com as 

especificações técnicas, padrões de qualidade e layout previamente aprovados pela 

Administração. 

1.1.4. Cumprir com todas as obrigações legais, trabalhistas, fiscais e contratuais durante a 

execução do contrato, assumindo integral responsabilidade pela produção e fornecimento dos 

materiais. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do contrato é XX (XX) meses contados de sua assinatura, podendo 

este ser prorrogado nos termos do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta. A execução do objeto será 

realizada após solicitação do setor responsável vinculado à Secretaria de Educação do 

Município de Mutuípe – Ba.  

 

3.2. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado pelo tempo correspondente, através de termo aditivo; 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim; 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de execução dos serviços. 

5.6. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada e fiscalizada pelo 

servidor(a) xxxxxxxxxxxxx, matrícula xxxx da Secretaria de xxxxxxxxxx, ou pelo respectivo 

substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

5.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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5.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

5.12. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

5.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

O gestor do contrato será a servidor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula xxxxxxxxxxx, 

com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 

a finalização, especialmente: 

5.14. I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

5.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade 

na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste termo de referência. 

5.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 

contrato.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR 
6.1. O valor inicial estimado para a contratação é de R$ XXXXX distribuídos em XXXX 

parcelas de R$ XXXXXXX. 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. As despesas incursas na 

execução dos serviços, especialmente de traslados, viagens, hospedagem e alimentação, bem 

como eventuais despesas extraordinárias deverão ser custeadas pelo contratante. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, 

V e VI) 
7.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento. 
7.2. Os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias 

da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

7.4. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo.  

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato poderá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar 

no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 

7.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 05 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

7.11. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.12. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.13. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.14. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.15. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.16. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Liquidação.  

 

7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(Dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

7.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.22. A Administração deverá:  

7.23. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

7.24. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/ contratação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.25. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.27. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 
7.29. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (Dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 
7.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta correntes indicadas pelo contratado. 

7.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.33. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e 

Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, 

conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

7.34. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991; e, 

7.35. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 

Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  

7.36. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.37. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.7. Ocorrendo fato superveniente causador do desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

este poderá ser revisado, desde que o fato seja devidamente comprovado. 

8.8. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 

Unidade: 1201 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

Ação: 2078 – Gestão das ações técnicas e administrativa da Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Turismo 

Elemento: 3.3.90.39.00- Outros serviços terceiros – Pessoa jurídica  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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Fonte: 1.500.0000 

 

9.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 
 

10.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

a) A CONTRATADA se compromete a cumprir os prazos estabelecidos na legislação vigente 

quanto aos serviços contratados, acompanhando-os com zelo, diligência e honestidade, 

assegurando os interesses da CONTRATANTE, sujeitando-se às normas do Código de Ética 

Profissional do Contabilista. 

b) A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais multas fiscais decorrentes de atrasos nos 

serviços, excetuando-se os ocasionados por força maior ou caso fortuito. 

c) A CONTRATADA se obriga a fornecer à CONTRATANTE todos os dados relativos ao 

andamento dos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos documentos que estiverem 

sob sua guarda, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo 

comprovado caso fortuito ou força maior.  

d) A CONTRATADA não responde por informações, declarações ou documentação inidôneas 

que lhe forem apresentadas pela CONTRATANTE.  

e) É dever da CONTRATADA oferecer à CONTRATANTE a cópia do presente instrumento, 

contendo todas as especificidades da prestação de serviço contratada. 

f) A CONTRATADA deverá fornecer Nota Fiscal de Serviços, referente ao(s) pagamento(s) 

efetuado(s) pela CONTRATANTE.  

g) E obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições da habilitação e 

qualificação exigida na Inexigibilidade.  

h) A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas 

mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos de até 25% (vinte 

e cinco por cento) nos serviços contratados e as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre a contratante, de acordo com a Lei Federal nº 14133/2021.   

i) A CONTRATADA se obriga a realizar suas atividades utilizando profissionais 

especializados, em número suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo 

integral atendimento de toda legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua 

responsabilidades, com ênfase na trabalhista, previdenciária, tributária e cível. 

j) Executar pessoalmente, nas datas aprazadas, o serviço de acordo com as especificações 

constantes da Proposta Comercial e Contrato;  

j) Emitir relatórios sobre os serviços prestados discriminando atividades desenvolvidas;  

k) Prestar os serviços contratados, necessariamente, através da equipe técnica demonstrada nos 

autos do processo administrativo, notificando o município em caso de qualquer alteração, para 

aprovação prévia, sob pena de inadimplemento. 

 

Assegurar à CONTRATANTE: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de 

cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 
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b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis. 

c) Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 

Referência. 

d) Os termos indicados na proposta vinculam a referida contratação.  

10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à 

realização do serviço, que será executado nas dependências da CONTRATANTE, e ainda 

fornecer os documentos necessários para seu desempenho.  

b) A CONTRATANTE se compromete a passar à CONTRATADA os documentos citados 

na cláusula anterior semanalmente.  

c) A CONTRATANTE se compromete a fornecer à CONTRATADAS dados, documentos e 

informações necessários ao desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil, 

nenhuma responsabilidade cabendo a segunda acaso recebida intempestivamente. 

d) Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 

e) Receber os serviços objeto do contrato, nos termos, prazos, condições e especificações 

estabelecidas no termo de referência. 

f) Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato. 

e) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 

contraditório e ampla defesa. 

f) Publicar o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme art.72, § 

único da Lei Federal nº 14.1333/2021. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e 

XIII) 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUTUÍPE  

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo. 

 
 

 

  

 

 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (Dez) dias; 

(2) compensatória de 4% a 7 % (quatro a sete por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (Cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 

aplicadas em definitivo. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

13.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 
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13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
14.1. É vedado ao CONTRATADO: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 2448/2023 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mutuípe/BA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

 

 

MUNICÍPIO DE MUTUÍPE/BA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

João Carlos Rauedys Cardoso da Silva -  

Prefeito 

MUNICÍPIO 

Cheirla dos Santos Souza 

Secretária Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo 

Decreto nº 242/2025 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado(a) 
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